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ALENCAR no uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal

aprovou e ele sanciona e publica a seguinte lei:

Art. 1o Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no

exercício financeiro corrente um crédito Adicional Especial por superávit financeiro

no valor de R$ 15.792,66 (quinze mit setecentos e noventa e dois reais e

sessenta e seis centavos, assim, destinados às dotações orçamentárias para

atender o convênio n, 438lPGEl2018- AquÍsição de Equipamento e Material

Permanente, Secretaria Municipal de Assistência Social

I.

- SEMAS, conforme Anexo

Art. 20 Entende-se por superávit Financeiro a diferença positiva entre o

Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e as operações de créditos a eles vinculados.

Art. 30 O Superávit Financeiro que trata o artigo anterior, atende o que

dispõe a Lei Federal no 4,320 de 17 de março de 1964 em seus artigos 42 e 43,

Inciso I, § 20 e está Demonstrado no Anexo 14C do Balanço Patrimonial'

Art.40 Fica incluso o referido crédito Adicional Especial por superávit, no

PPA, LDO e no orçamento vigente para o Projeto Atividade, Elemento de Despesa e

respectivas unidades orçamentárias

Portal: wuvt .orêsldentêmedlcl.ro.gov.br
e-mail : olaneiâmentodtrpresidentemêdici.ro.oov.br



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFCITURA DO ]IIUNICÍPIO DE PRESTDE TE HÉDICI

GABINETE DO PREFÉITO

Art. 50 Esta Lei entrá êm vigo o_se
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr,.i6 de outubro de 2020,
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Mensagem Justificativa ao

Projêto de Lei Municipal no o65l2O2O

Excelentíssima Senhora Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas

Excelências, o incluso projeto de lei que dispõe sobre abertura de credito Adicional

Especial proveniente de superávit Financeiro.

Considerando o fechamento do exercício de 2019, e mudança de

orçamento, e que surge a necessidade de abertura do credito adicional especial, por

Superávit Financeiro no valor de R$ 15.792,66 (quin?e mil setecentos e

noventa e dOiS reai5 e Sessenta e seiS centavgg, assim, destinados às dotações

orçamehtárias para atender o Convênio n. 438lPGÉl2Ol8- Aquisição de

Equipamento e Material Permanente, Secretaria Municipal de Assistência Social -

SEMAS, conforme Anexo I.

Serve-se desta o chefe do executivo, para encaminhar cópias de

documentos pêtinentês ao obieto in comentà, para apreciação desta casa de

leis.

Crendo contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos protestos de

elevada estima e distinta consideração, pêrmanecendo ao inteiro dispor para

os esclarecimentos quê se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr, 26 de outubro de 2020.
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ANEXO I DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 065/2020

SUPLEMENTAçAO - DESPESA

SECRETARIA MT]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOLCIAL - SEMAS

DEMONSTRAT]VOS ORÇAMENTARIO DA REPROGRAMAçAO

Aquisição de Equipamento Convênio
438/PGg201 8 Terceira ldade.

08. I 22.0005.21 80.0000
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4. Serr. rr,ais pâra o momento nos colocamos â disposição para quaisquer esclarecimêntos,

apr,», ri,.,,inoi, t, arrsejo para externar nossos votos de estima ê consideraçao'

Â.r,. i ãrc J:ráo Batista, no 161 3 - Centro ' Presidente Médici / RO - CEP: 76'916-000

- r+ii;;fi.*.1 tDocumento assinado elêtronicamênts por MARLI APARECIDA SANTOS MARIALVA, SecretaÍla

;+#.'l}r:tri51h1ff1üli1?iá' 
1'r:27' horário de Presidente Médici/Ro' com rurcro no art' 18 do

oocumento assinado eletronicamente por lvo FERREIRA MACHADO, GONTADOR GERAL DO

úúflfCiitO, em Z3IIO1ZOZO às 12:24,'horário dô Presidente Médici/RO, com fulcro no art. 18 do
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el§tt140l-9.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site lALtgL3§.295§§9, infoÍmando o lD 50765 e

o código veriÍicadoÍ 4758D58E.
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